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PROJETO DE LEI No 35/2000 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 
N° 3.754, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, QUE 
DISPÕE SOBRE O SERVIÇO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE INDIVIDUAL 
DE PASSAGEIROS, DENOMINADO MOTO
TAXI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a 

O Artigo 7°, da Lei Municipal n° 3.754/98, fica acrescido do 
seguinte Parágrafo Único: 

"Artigo 7 o- .... .. .................... .... ............ .. .............................. .. ...... .. 

~ '> Parágrafo Único - Em caso de financiamento, a motocicleta deverá 
estar registrada em nome do cônjuge, do genitor ou do tutor." 

O § 2° do Artigo 8°, da Lei Municipal no 3.754/98, passa a vigorar 
com a seguinte redação, inserindo-se o § 3°: 

"Artigo 8 " - ...................... ................................ ....... ...... ................ .. 

§ 2"- O afastamento do condutor, por qualquer motivo, implicará no 
recolhimento imediato do seu crachá, bem como, na obrigação por 
parte da Empresa ou Cooperativa, de comunicar a Municipalidade 
através de oficio. 

§ 3° - O moto-taxista que interromper a prestação do serviço, não 
poderá, em hipótese alguma, transferir a autorização para terceiros e 
a perderá, cabendo, ao Departamento Municipal de Trânsito 
preencher a vaga, seguindo rigorosamente a ordem de inscrição dos 
supostos interessados." 

O caput e os§§ do Artigo 9°, da Lei Municipal n° 3.754/98, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 9" - O condutor de Moto-Taxi deverá usar calça comprida e 
camisa, ou camiseta personalizada, ou o colete e crachá. 
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§ l" - O uso do colete ou camiseta personalizada, será para todos os 
condutores e deverá ler logotipo com nome e telefone da Empresa 
ou Cooperativa prestadora do serviço de Moto-Táxi. 

§ 2" - O número de identificação na agência do condutor da 
motocicleta será inscrito no colete ou camiseta personalizada." 

O caput do Artigo 14, da Lei Municipal n° 3.754/98, passa a vigorar 
acrescido de inciso V1 , com a seguinte redação: 

"Artigo 14 -.... ........ .......... ........ ............................. ..... ....... ..... ........ .... . 

VI - Apresentar comprovante da contratação de seguro de vida em 
favor do passageiro." 

Os incisos f e IV, do Art.igo 18, da Lei Municipal n° 3.754/98, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 18 - .............. .. ...... ......... ............... ..... ..... ........ .......... ..... .. ..... .. 

I - Estar registrada e licenciada em nome da Empresa ou de seu 
condutor autônomo vinculado. Estar em conformidade com o Artigo 
7° desta Lei. 

IV- Possuir identificação visivelmente aposta no tanque em ambos 
os lados, através de pintura, adesivo ou capa protetora, devendo 
possuir 40cm de comprimento por 8cm de altura, na cor amarela, ter 
a palavra "Moto-Táxi", medindo 6cm de altura, na cor preta." 

O artigo 19, da Lei Municipal U0 3.754/98, passa a vigorar acrescido 
de inciso VIll e Parágrafo Único, com a sebruinte redação: 

"Artigo 19 -... ................. ...... ... ...... ......... ........ ........ ............. .. .. ....... .... . 

t: .J- * VIII - Croqui de localização do imóvel, bem como comprovação da 
existência de espaço interno para estacionamento das motos. 

Pa rágrafo Único - Fica detenninado a quantidade no total de 90 
(noventa) UFIR, disposta de 45 (quarenta e cinco) UFIR para 
Licença de Localização e 45 (quarenta e cinco) UFIR para Licença 
de Fiscalização, o valor anual do Alvará de Licença para as 
Empresas ou Cooperativas que exerçam essa atividade, com as datas 
de vencimento fixadas no Código Tributário do Município." 

O Artigo 22, da Lei Municipal n° 3.754/98, passa a vigorar 
acrescido de inciso VIII e Parágrafo Único, com a seguinte redação: 

"Artigo 22 - ...... ....... ... ... ... ........ ...... ... ........ .. ............. ........ ....... ....... . .. 
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VIII - Recusar o transporte de: 
a) - passageiro que não queira usar capacete; 
b) - passageiro com bagagem além do pennitido no Parágrafo 
Único deste artigo; 
c) - passageiro em visível estado de embriagues alcoólica ou sob 
efeito de substância entorpecente; 
d) - passageiro com criança no colo; 
e)- crianças com menos de 7 (sete) anos; 
t) - mulheres em adiantado estado de gravidez. 

Parágrafo Único - Por bagagem permitida entende-se, para os 
efeitos desta Lei, aquela acondicionada em mochila ou sacola com 
alça e conduzida a tiracolo do passageiro." 

O inciso V, do Artigo 24, da Lei Municipal n° 3.754/98, passa a 
vigorar com a seguinte redaçã.o, suprimindo no inciso Vlll a 
expressão "não": 

"Artigo 24 - ....... ........................ ........ ..... ... ....... ................. ............. . .. 

V - Dirigir sem o crachá, o colete ou camiseta personalizada de 
identificação; 

VIII - Estacionar a moto em pontos oficiais de táxi, ônibus, 
circulares, Estação Rodoviária, e nos locais para motos particulares 
na Avenida Rtú Barbosa e em frente às escolas, por um período 
superior a 15 (quinze) minutos." 

O inciso IV do Artigo 26, da Lei Municipal n° 3.754/98, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 26 - ....... .......... ............. ....................... ................ ........ ....... .. .. 

IV - Cassação da autorização." 

O Artigo 28, da Lei Municipal no 3.754/98, passa a vigorar 
acrescido de Parágrafo Único, com a seguinte redação: 

" Artigo 28- ..................................................................................... . 

Parágrafo Único - O Moto-Taxista que caracterizar não possuir 
licença autorizada da Prefeitura Municipal de Assis, e que não esteja 
vinculado a uma Empresa ou Cooperativa, fica estabelecido multa 
de 40 (quarenta) UFIR aplicado pelo Agente Fiscalizador de 
Trânsito vinculado ao Departamento de Trânsito da Prefeitura 
Municipal de Assis, ficando a multa vinculada a placa expedida pela 
CIRETRAN." 
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O inciso ll, do Artigo 30, da Lei Municipal n° 3.754/98, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 30 -......... .. ....... __ ...... ............... ........ ....... .......... ............ .. ...... . 

11 - Infringir o Artigo 24, Incisos 1, VI e VID." 

o Artigo 32, da Lei Municipal n° 3.754/98, passa a VIgorar 
acrescido de inciso lll, com a seguinte redação: 

" Artigo 32 ....... _ .......................... .... ....... .......... .......... ....... ............ . 

lll - Fica estabelecida a multa de 40 (quarenta) UFIR, as agências 
ou cooperativas que mantiverem em suas dependências, mesmo que 
estacionadas, motocicletas que não estejam devidamente legalizadas 
para o serviço de Moto-Táxi." 

O caput do Artigo 35, da Lei Municipal n° 3.754/98, passa a vigorar 
acrescido do seguinte Parágrafo Único: 

"Artigo 35 - .. ................. .......... ...................................... ................. .. 

Parágrafo Ünico - Caberá à Prefeitura Municipal, através do órgã.o 
competente realizar a fiscalização e aplicar a devida autuação, 
defmida através de Decreto." 

Fica inserido Ulllnovo artigo após o Artigo 38, da Lei Municipal n° 
3.754/98, renumerando-se os demais: 

"Artigo 39 - Quanto a base de cálculo para o lançamento do ISS -
Imposto Sobre Serviç.o de qualquer natureza, para o regime de 
estimativa, fica determinado que anualmente até 30 de novembro, as 
Empresas ou Cooperativas informe a Prefeitura Municipal de Assis 
a quantidade de Moto-Táxi vinculados a ele." 

O Artigo 40, que recebe nova renumeração, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Artigo 40 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento 
Municipal de Trânsito em conjunto com a Associação dos Moto
Taxista, sendo que as decisões poderão ser inseridas de Portarias, 
normas operacionais que se façam necessárias no sentido de 
aperfeiçoar o sistema estatuído por essa Lei." 
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Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 10 DE ABRIL DE 2000 

f' 

. ()i.cu.u ~L 
MARIA ESMERALD NASCIMENTO MARTINS 

V e eadora - PT 
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ArL 7'-

4 rt. a· -

§ 2"-

ArL 9•-

§r-

§2"-

ArL 10-

' 
A Empresa ou Cooperativa que tiver suas ahwdades 
ence"adas ou interrompidas por qualquer motil•(), 
especialmente for não Qbservar a presente Lei, terá seu Alvará 
de Funcionamento cancelado pela municipalidade. 

O condutor deverá possUir a motocicleta registrada em seu 
nome, quando cooperado, ou, em nome da Empresa de 
transportes, à qual est1ver empregado. 

lAo contrat1r 1{m condutor, a Empresa ficará obrigad~ a 
,;dentifi~á-1~ con~ um rachá. , 1 . · 

I I I ' , , . I . · . ' , I . 
6 crachá deverá con er o nom~ da empresa contratante e do 
condutor cor ralado, em como r foto do cqndutor. 

O afastamento do condutor, por qualquer motivo, implicará no 
recolhimento im!!díato do seu crachá. 

O CQndutor de lvfoto-Táxl deverá usar calça comprida, cam1:>·a 
ou camiseta com manga, colete e crachá. 

O uso do colete será poro todos os condutores e deverá ter 
logotipo com nome e telefone da Empresa prestadora do 
serviço de Moto-Táxi. 

O número de identificação da agência do condutor da 
motocicleta será inscrito nesse colete. 

Do Curso de FormaçOo do Condutor 

O curso de F9mwçào de Condutor de Moto-Táx1 será 
mimstrado pela: Associação dos Mototaxistas, através de 
técnicos habilitddos, e será composto das seguintes matérias: 

I 

!'-Regras gerais~e €i'rculação; 
!.f:-Legisfaç1o dt~ Tr'dn,1·11o; ' 
IN -/S;nalizaf,ão de. Tr. nsilo; ' 
W- "Direção 'J)efensiv : 
V- Primeiro$ socorros: 
VI- Psicolofiia de Trânsito. 



' ' 
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' Proc ...... :j,~~ 
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.. ·~tj.: . 
•, . I -'~·~. 
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Art 16 -

Art 17-

I - comprovar que ~ão sofrer-am execução civil, nos últimos 5 
(cinco) anos, nésta Comarca; , 
!f - compr,ovar que não pediram concordatas, que não •são 
faUdas e não reabilitadas; 
111 - apresentar Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Rerlaridade do FGTS~ quando houver 
empregado. I r 

I , , I ·' i.l• • 

r Do Cret1~11ciam~nto . ~ ;, 

O credenoiaml nto to condut~r. para' J!.ns ·de <prestaçãq. de . 
serviços (/e rf oto-Táxi está · condiqü}nado às seguíntes 
formalidades: _ ·l j . 

1 

I - Comprovar qur está vinculado com as Empresas ou , 
Cooperativas prestadoras de serviços de Moto-Táxi, mediante 
cópia do respeetivo contrato; , I 

11 - Comprovar sua inscrição no Cadastro ·de Profissionais 
Autônomos. cdflO condutor, na Prefeitura Municipal; 
III - Cópia do. Çarteira Nacional de Habilitação - CNH; 
IV - Cópia do Certificado de Registro do Veículo - CRV e do 
Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV; 
V- Cópia do Certificado do Curso de Formação de Condutor 
de Moto-TÓxi; 1 

1 • 
VI - Cópia 'do comprovante do pagamento do Seguro 
Obrigatório (D.P. VfA.T. - D.pnbs Pessoais causados por 
Veículos A~tomotores de Vias Terrestres). 

O credendiamlmto ~as Emp;esas, para 'fins de prestaçãQ de 
serviços d.Í1 

Moto-Táxi, será foi~o mediante,: I 
I ' I ' I ' : " I 

11 J Contrfto focíal, d~vida11ente :egis:trado no Cart6ri? àe I 
,Registro d~.Pessoas Jurzdicas,; . . · .i 
11- Ço(np~ovaapo de possuir motoci~l~ta ein.seu nome, ~alv,o se 

•

1

contratar çondfttoreJ autô.nomos proprietqrios dessa espécie de ! 
veículos.. 'I I . .I · ' 1 

I ' I ~ I ' ' .m -. C~?1pro.~~n! . ~e .inscftão: no Cadastro Ge:at , de 1 
ContrtbUI1tes!l;!mrs eno da , Fazenaa ou Cortao de 

I Jdenti}tea'{io ife C:ontribuinte~~~ de acordo com o tipo jurídico , 
da Empresa; l . 1 l I 

j " 

A.SS.IJi! t0n '\J :·· l 
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IV- ComprovaAte L i/,~lriçdo de Contribulnfe in'dividual na ; 
Previdência Social,l relattvo ao titular, aos sócios e/ou 
empregados; 
V - Ter S1JaS dependênctas e instalações compatíveiS com o 
atendimento ao públtco: 
VI - Possuir estaczonamento própno para as motoctcletas 
vmculadas a Empresas ou Cooperanvas, não podendo, em 
Jupótese alguma, as motos permanecer nas guias. 

Parágrafo Único - Se a Empresa for proprietária de motocicletas, o seu 
condutor deve~á ser registrado em Carteira de Trabalho e 

' I portar crachá de ident(fldaçOo, coínb1seulempregado. 
f 

1 \ ~~ I r I ... , 

I 
Art 18 - A motocicleta empregada no serviço deNfoto-Táxi deverá: 

1 

I - Estar regiStrada e lzcenctada em nome da Empresa ou do 
seu condutor autônomo vmculado; 
li- Possuir cilindrada entre 100 c. c. (cem centímetros cúb1cos) 
e '250 e; c. (duzentos e cmqüenta centímetros cúbicos); 
Ill- Estar registrada na categorw "de aluguel; 
IV - Possuir identiflcaÇiJo visivelmente aposta no tanque do 
veiculo em ambos os fados, através de pintura ou adesivo, 
devendo pos~uir 140 çentfmetros de f comprimento por 8 
cen'tfmetros dÍ altura, na cor amar~la, ter a J;.alavra Moto-Taxi, 
medindo 6 centim~etros de altura, na 'cor p'retâ, e possuir b 
número de matrícula expedtd() pela Prefeitura. 

DoA/vará de Funcionamento 

:ArL 19 - O Alvará de Funcionamento de exploraçiJo do serviÇO de Moto
Táxi para as Empresas será expedido privativamente pela 
Preftitura Municipal, medrante: 

/- PermissO~ da ~refeítura, atrav'és de requérimento, dirigido 
.ao Prefeito J.{uníÓ,ípal (}e Assis, solicitando Alvará; 
11 - Gontrato SoCial, devidamente registrado no Cartório qe, 
Registro de Pessdas Jurfdicas; 

1 
j 

111 - Ficha de JnscnçlJo de Cadastro de Contribuintes no 
Ministério da Fazenda, ou Cartão de Contribuinte, conforme o 
seu tipo jurfdico; 

Fls. n.• 

Proc •. 



.. 

• 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Mltmcipal Prof' "Judith de Oliveira Garcez-" 

Secrelarla Munldpol de Co•·cmo c Negócios JuJ:!diCO< 

Fie n.• 

Proc 

Lei n• 3. 754198 .......................................... .-.................... jls. 06' 

Art 20 -

I 
IV- Compr,ovante iJ.e inscrição de Contribuinte Individual na 
Previdência Social, relativo ao titular, aos sócios ou 
empregados condutores; 
V - Comprovante de restdêncta do titular, dos sóctos e dos 
empregados condutores, se. houver; 
Vl- Comprovante de pagamento ISS: 
VII- Certidão Ncgattva de Imóvel; 
Vlll- Croqui de1localzzação do imóvel; 
IX - Cópia do RG, rF do titt4ar eYou dos sócios e CGC da 
empresa; I I 
X n Có,p,ia, ,,doj CRr'ICRLVr dps vefaulos_~ aompravando o 

. ~agamento d.o Sf.g71ro Obrigatório D.f. V..A .. 'J.:· -~Danos Pesioais 
causados pqr Veículo · Automotores de Vias Terrestres; 
XI - Cópia d~ CNH dos condutores autônomos e/ou dos 
empregados condutores da Empresa, se houver; 
XII- Cópia do Curso de Formação de Condutor de Moto-Táxi 
dos condutores-aut6nomos e/ou dos empregados condutores da 
empresa, se houver; 
XID - Cópia da Carte~ra de. Trabalho dos empregados
condutores da Empresa, se houver; 
XIV - Cópia do comprovante de vínculo contratual dos 
condutores aut6nomos com a Empresa; 
XV - Laudo de vtstona das motocicletas, expedido pela 

' Circunscriçi1o Regional de Trtinsito - CIRETRAN local; 
XVJ - Certidões de Justiça Eleitoral, Civil e Criminal sobre as 
exigências dos Artigos 14 e 15 desta Lei. 

A Empresa de posse do Alvará de FU!Icionamento estará 
plenamente autonzada a explorar o serviço de Moto-Táx1. 

Parágrafo Único - O Alvará 'de FunciOnamento deverá ser afv:ado em local 
visível, de fácilleltur~ no recinto do estabelecimento . 

Art. 21 - O Alvará de Funcionamento terá validade de 01 (um) ano, 
devendo ser renóvado no vencimento. 

' A.rt 22 -

. I 
j Dos Deveres 

1 
I 

O condutor para! a pre,staçtlo do serviço de Moto-Táxi, deve,rá: 

l 
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- rrrgtr
1
com aterzçao e cur a os rn rspensavezs segurança 

~ do passageiro e do trânsito; 

.! 

II - Tratar cQm P f lidez e urbanidade os passageiros e o 
. , público; · , 1 . 

· , fi(- Portakse e trajar-se adequadamente; . 1 • '1 

1 · .Jif.,. Dírí~r .a !motocicleta ' dentro da velocidade regttlam~ntar 
prevista'no CTB, CfJdígo de Trânsito Brasileiro; 1 

' 

V - Portar o áachá de identificação da Empresa, durante o 
período d~ trabalho; . 
VI- Ter s~do aprovado no CurTo de Formação de Condutor 'de 
f,;( o to-Tá,xir reciclagJm, aperfeiçoamrmto e palestra; 
VJJ- Manter a moi~ e o"'càpaqete de passageiros em perféitas 

·condições 1 de higierle e limpeza e/ou oferecer toca protetora 
descattáv~l. I ' 

Art. 23 - São deveres do titular e dos sócios da Empresa: 
I - Trata" ost interessados .. e{"~ seu seljlliço com atenção . e 
urbanidqde; · j , .~ ;' ·· .J~ .. ' 1 · .'· 

/1 - Poitar-se de maneira conveniente no recinto •âo 
estabelect,ento; 
m - Fiscalizar e orientar seus empregados e condutores 
aut6nomos; 
IV- Ressarcir os passageiros e os poderes '[JÚblicos dos danos e 
prejuízos, , que' lhes I derem causa, por ação ou omissão dos l 
condutores; , t ,, ' · , · n , 
V- Desempenhar com zelo e presteza os negócios de seu cargo; 
VI- Guardar sigilo profiSsional; 
VII - AfiXar, em local visível e de f ácil leitura, o Alvará de 
Funcionamentq da Empresa; · 
V/11- FirJrrar fOntrato. de ~eguro co/etiJp .de passageiro~ das . 
m~tociclers a:ém dt seguro o~rigatório: ·~,- ·.• ' l, :) 

Das Proibições 

É proibido aosfcon;~ tores de Moto-Táxi: ' 
1 - Coorar: adna tabela da' tarifa instituída pela Prejéjtura 
'Municiptil(, ,,I · · I • • • · , 

11- Tran!P,ortdr matsl de um passageiro; t. · 
lll - Dingir a moto hom defeito em qualquer dos equipamentos 
obrigatórios ou comia falta deles; 

I 
I I 

.. 

I . 
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S«retarla, .I\1UIIlcip11l de Go\·emo c Neg6tios Jurídicos 

PÇpto de Administraçflo [ 

r . ! Li ),· W419~t· .. T .. r ·········, . .,. ... . ...... , ' ,,. Jl< 08 i I 
IV- Dirigir em velópidade suf?e'rior a 40 Kn~. quando estiver 

f transportaJJdO passageiros; 
V- Dirigir sem o crachá e o colete de identificação; 
VI- Utilizar o veículo para prática de crimes; 
VII- Ê~taciOI~aJ af.daqo da guia da calçadá [J.ara em~arque ~ 
desembq':q1ftf, de passageiros; , , • ~ 
vm - Estacion~r a moto em pontos oficiais de táxi, ônibus, 
circulares, Estbção Rodoviária, e nos locais para motos 

~ particulares nai.Avenida Rui Barbosa e em frente às escolas, 
por um per(odo não super~or a ~5 (quinze) minutos. 

o( ' l. I, I ' 'I I " r ~ .• 
r ·K" ., Dos Direitos 1 1' . 

j 
Art 25- São direitos dos condutores de Moto-Táxi: 

I - Exercer, com liberdade, suas funções na defesa das 
incumbências que lhe foram atribuídas, nada impedindo o 
desempenh? de outras atividades; , I 
li - Nã9.,~er }.unid~ sem :PtfY.ia sindicrí;!cia acfministn;/i.Y!P 
sendo-lhe asseguradç o direito do contrqditório e da ampla 
defesa; 1 I 
!li - Denunciar aos órgãos competentes (Prefeitura Municipal e 
Delegacia de Tréinsilo), o exercício ilegal da exploração de 
Moto-T~i .Po1 outro co .. ndu(or ou elementos alheioi à 
~atego~ta; 1 I ! .~ , ' ·. . .. 
IV- Exercer sua atiyidade '/)rofissional, ~in,culado a Empresa 
ou Cooperativa} ., 
V - Apresfnlm: sugestões, opiniões e críticas construtivas, 
visando melhorar a prestasão de serviço à comunidade; 
VJ - Repr1senlar, j~nto ~ autoridades cpnslituídas, contra 
fyncionáPiOf 071policjais, que n? desempeqho de seus carg~s e 

I aa ]'unçõef, qz~e lhej comp etem, praticarem atos que, por \s-ua 
natureza excedam o~ seus deveres e prejydiquem material ou 
moralmenrJ o condutçr . 

I 
fi 

I 
I 
' 
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\'Art. 27 -

\> 
Parágrafo 

Art. 28 -

Art. 29-

Art. 30 -

A penalidade de 'repreensão escrita será aplicada pelo órgi!o 
fiscalizador ,da Prefeílura Municipal, quando o condutor 
infringir o dtspostttvo no Artigo 22, Incisos /1, IIl e VIl 

I 
Único - Na Jupótese de o infrator S« recusar a assinar a 
repreensão escrita, o documento deverá ter a assinatura de 02 
(duas) testemunhas. 

A penalidade de multa será aplicada pelos órgãos de Ir® silo, 
quando o condutor mfringir dispositivos do Código de Trânsrto 
Brasileiro - CTB e do Regulamento do Código de Trânsito 
Brasileiro - RCI'B. 

• 
Será apli~adq a pena de suspensão de 10 (dez) a 90 (noventa) 
dias ao c?ndtltor q~.Je: 
I- Reincidir na penalidade de repreensão, no período de 1 (um) 
ano; 

li- Injrmgtr o Arttgo 22, Incisos 11. llJ e VI e Amgo 24, Inciso 
v 

A penalidade de cassação do crachá será aplicada quando o 
condutor: 

I -' Reinci1ir nf pena de suspensão no perlodo de f (um) 01ip; 
h. ~. IP- Infrin!('r o('lrligp 24, .Jnoisqs I, VI, IX,, J , 

1 111.- Brati~ar qtos de improbidade, contra a fé pública, contra o 

Art. 31-

~rt. ;3.2-

. património, ou contra a administração públzca ou privada, 
previstos no Código Penal,· 
IV- For condenado em sentença irrecorrível em qualquer caso 
a pena de reclusão ou de detenção rgual ou superior a 2 (dors) 
anos. 

A pena de repreensão ao titular ou sóc1o da entidade, dar-se-á 
quando infringir o Attigo 23, l1cisos I, Jl, V, Vi. • 

! , I 
IA penalidqde fe suspensão•da !Empresa, de 10 (dez) dias a 90 
(noventa) dias, será aplicada à Empresa, quando: 
I- Reinctdir na penalidade de repreensão, no período de OI 
(um) ano; 

li- Infringir o d1sposto no Artigo 23, Incisos IV. VIl e VIII. 
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Proc. \~--

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Mumc1pal Pro _r "Judith de Oliveira Garcez" '"-~-----'""' 

Sccrotarla lllw>ldpal de Gonmo e !(egódos Juridi..,. 

Ocpto de Adm.ini~ 
I . 

Lei 11" 3. 754/98 .......... \ ................... J.. .............. ! ................ jls. I O 
I ' 

A rL 33 - A penalidade d~ cassaçiJo do Alvará de Funcionamento da 
Empresa será aplicada quando o proprietário ou os sócios: 
I - Forem cçndenados, em sentença irrecorrível, pela prática 
dos crimes preVIstos nos Títulos I, X e XI, da parte especial do 
Código Penal; 
IJ - Forem condenados em sentença irrecorrível, em qualquer 
caso à pena de reclusão ou de detenção, igual ou superior a 02 
(dois) anos. 

ArL 34 - Será instaurada sindicdnc10 administrativa pela Prft[eitura 
Municipal 4ara apuraçãó das infrqções cometidas pelos 
cond~to~es J ou proprietdri~s e/ou sócios de Empresas 
assegurando-se lhes o direito do contraditório e de ampla 
defesa. 

A rL 35- Compet4 ao Prejello Mumcipal •aplicar as penalidades 
previstas nesta L~1. ou órgtfo Munic1pal que ele indicar, por 
meio de Decreto, com exceção daquelas resultantes ao Çód1go 
de Trânsito Brasile~ro - CTB e do Regulamento do Cód1go de 
TrânsitofErasile~rJ- RCTB. 

Dàs Disposiç6es Gerais e Transi/Qrias 

.L ., Art 36 - As taryts dps se~viços de Moto-Táxi serão estabelecidas e 
.....- fixadas ptrayés ·d~ Decreto do Poder "Executivo Municipal, 

sendo que as alterações das mesmas entrarão em VIgor após 
uma seniàna 'de sua pubhcaçllo. 

o 

• 

A rL 37- O início da exploração do serviço de Moto-Táx1 somente 
poderá ocorrer depois que a Empresa estiver de posse do 
Alvará de Ftmc1onamento do estabelecimento. 

ArL 38- Os condutores aut6nomos, que se inscrevem no Curso de 
Formação de sondutor de Moto-Táxi, receberllo uma 
autorizaÇão provis~ria para ~ercerem essa atividade . 

Parágrafo Ú11ü:o - O condutor, que nilo freqüentar e não for aprovado no 
referido fur.~o. terá sua autorização cassada e estará proibido 
de exercer essa furiçi1o. 1 1 

ASSIS ~1-:, --' 
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Proc . ··- ··· "-..lCCt •• 

Prefeitura Municipal de Assis 1 1 ~ent• .. 1. 
Paço Mumctpal Proj "Judith de Oliveira Garcez" · 

S.cn!tarla Municipal de G<Jverno e Nogôcios Juridic:oo 

Dcpto de AdminiStraç!lo 
\ I j 

1 I . ' '!. ú,' .. : 1. 754r ... ........ , ..................................................... fls. llr 
Art 39 - Os casos oJissO:pserão re~olvidos pela Comissão Muni~ipaf de 

lfrânsitb, plxlendo os 6rgãos competentes baixar, através de 
Portaribs, normas operacionais que se façam necessárias no 
sentidÓ de aperjetçoar o Sistema estatuído por essa Let . 

Ar L 40- Esta Lei "entrará em VIgor na data de sua publicação. 

ArL 41 - Revogam-se as d1spostçiJes em contrário, em espectaf a Le1 
234, de 5 dejunho de 1.997. 

Prefeitura Muniéípal de Assis, em 27 de novembro de 1.998 . 

GONÇAL VES FILHO 
Governo e Negócios Jurldicos 

' 

ASS~S . .. ·· · 
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JUSTlFICA TIV A 

A Associação dos Moto-Taxista de Assis para melhor 
beneficiar seus associados, solicita que o Projeto de Lei em questão seja 
melhor adequado as cond ições de Assis em favor do motociclista. Como está o 
Projeto, o moto-taxista, para de trabalhar e transfere para outro sua vaga em 
prejuizo dos que esperam em lista da Prefeitura. O Departamento de Trânsito é 
que deve preencher a vaga deixada, pela ordem de inscrição. É mais social c 
menos profissional o moto-taxista se vestir adequadamente e não somente com 
bennudas, pois ele transporta crianças e senhoras. É mais respeitoso o uso de 
calça e camisa, sempre com seu colete e crachá o que poderá ser identificado 
para segurança do passageiro. O uso do colete será para todos e não para 
alguns onde dificultará o clandestino. Estas adequações ao Projeto mais outras 
que estão embutidas favorecerá o sistema de trânsito e beneficiará o 
profissiona l e o passageiro. 

MARIA ESMERALDA N. MARTINS 
Vereadora 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER No 042/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 035/2000 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Projeto de Lei n• 035/2000, de autoria da Vereadora 
Maria Esmeralda N. Martins, alterar dispositivos da Lei Municipal n• 3.754, de 27 
de novembro de 1.998, que dispõe sobre o Serviço Público Municipal de Transporte 
Individual de Passageiros, denominado "Moto-Taxi". 

ll -PARECER 

A pretensão estampada no Projeto de Lei 11° 35/2000, ao ver do 
corpo Jurídico desta Casa de Leis, preenche todas as formalidades legais e 
constitucionais. 

Diante do que opinamos favorável devendo o mesmo ser remetido ao 
Plenário da Câmara para que deliberem o que julgarem de direito. 

Este é o nosso parecer. 
S.M.J. 
Assis, 13 de abril de 2000 

HO Plf!ES - OAB/~QN. i's.880 
·.-.....~OR JURTDICO / ,'"_> 
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FOLHA DE PARECER 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER N°: 042/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 35/2000 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

I- RELATÓRIO 
O Projeto de Lei n° 35/2000, de autoria da Vereador Maria 

Esmeralda N. Martins, altera dispositivos da Lei Municipal n° 3.754, de 27 de 
novembro de 1.998, que dispõe sobre o Serviço Público Municipal de Transporte 
Individual de Passageiros, denominado " Moto-Tax.i". 

l-PARECER 

O Projeto de Lei em epígrafe tem por objetivo alterar dispositivos da 
Lei Municipal n° 3.754, de 27 de novembro de 1.998, que dispõe sobre o Serviço Público 
Municipal de Transporte Individual de Passageiros, denominado "Moto-Taxi" . 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legal. 

Este é o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, em 13 de abril de 2.000 
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FOLHA DE PARECER 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PARECER N° 042/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 035/2000 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Pr~jeto de Lei n° 035/2000, de autoria da Vereador Maria 
Esmeralda N. Martins, altera dispositivos da Lei Municipal n° 3.754, de 27 de novembro de 
1.998, que dispõe sobre o Serviço Püblico Municipal de Transporte Individual de 
Passageiros, denominado "Moto-Taxi". 

li-PARECER 
O Projeto de Lei tem por objetivo alterar dispositivos da Lei Municipal 

11° 3.754, de 27 de novembro de 1.998, que dispõe sobre o Serviço Público Municipal de 
Transporte lndividual de Passageiros, denominado "Moto-Taxi" . 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não coJjde com 
qualquer dispositivo legal. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

SALA DAS COMISSÕES EM, 13 DE ABRIL DE 2000 
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EMENDA N° O~ /2000 

PROJETO DE LEI N° 35/2000 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 
N° 3 . 754, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, QUE DISPOE 
SOBRE O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, DENOMINADO MOTO-TAXI. 

Dá nova redação ao Parágrafo Único do Artigo 1° do 
Projeto de Lei em epígrafe: 

Artigo 1° - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo Único Em caso de 
financiamento, se a motocicleta não 
esti ver em nome do condutor moto
taxista, deverá estar registrada em nome 
do cônjuge , do genitor ou do tutor . 

SALA DAS SESSÕES, em 17 de abril de 2000 

MARIA ESME~~. 

Vere dora - PT 
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EMENDA N ° Oo2J /2000 

PROJETO DE LEI N° 35/2000 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 
N° 3 . 754, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 , QUE DI SPÕE 
SOBRE O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, DENOMINADO MOTO-TAXI . 

Dar nova redação no inciso VIII do Artigo 19 do AR''I'H :Ifl 

6o d~roj eto de Lei em epígrafe: 

Artigo . 6º' - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
ARTIGO 19 : •••• ••••••.••.....•••.. • ••• ••••• •••• 

VIII - Croqui de localização do imóvel, bem 
como comprovação da existência de espaço 
interno de no mínimo 30m2, para 
estacionamento. 

SALA DAS SESSÕES, em 17 de abril de 2000 
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EMENDA N ° 03 /2000 

PROJETO DE LEI N° 35 / 2000 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 
N° 3. 754, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, QUE DISPÕE 
SOBRE O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, DENOMINADO MOTO-TAXI . 

Dar nova redação no inciso III do Artigo 12 do 
Projeto de Lei em epígrafe: 

r---
Artigo . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

III Fica estabelecida a multa de 40 
(quarenta) UFIRs às agências ou 
cooperativas de Moto-Táxi , nos quais 
forem encontradas em seu interior 
motocicletas que não estejam devidamente 
legalizadas para o serviço de Moto- Táxi. 

SALA DAS SESSÕES, em 17 de abril de 2000 

Vereado a - PT 
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EMENDA N ° Oli /2000 

PROJETO DE LEI N° 35/2000 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 
N° 3. 754, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, QUE DISPÕE 
SOBRE O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, DENOMINADO MOTO-TAXI . 

Suprimir o Parágrafo Único do Artigo 28, do Artigo 
10 do Projeto de Lei em epígrafe. 

SALA DAS SESSÕES, em 17 de abril de 2000 

Vereado a - PT 
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REDAÇÃO FINAL 

De autoria da Vereadora Maria Esmeralda N. Martins, o Projeto de 
Lei n• 35/2000, altera djspositivos da Lei Municipal n• 3.754, de 27 de novembro de 1998, 
que dispõe sobre o serviço público municipal de transporte individual de passageiros, 
denominado Moto-Taxi. 

A presente propositura, após tramitar regimentalmente, foi 
aprovada pelo Egrégio Plenário com Emendas. 

Cabe-nos na oportunidade, elaborar pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, mna vez que o referido Projeto de Lei foi aprovado emendado. 

Em o fazendo, propomos a redação de seu texto, de acordo com o 
vencido, sugerimos a seguinte REDAÇÃO FINAL: 

Artigo 1° -

Artigo 2" -

Artigo 3"-

O Artigo 7°, da Lei Municipal n• 3.754/98, fica acrescido do 
seguinte Parágrafo Único: 

"Artigo 7 • - ............................................ ....... .......... ....... ............... . 

Parágrafo Único - Em caso de financiamento, se a motocicleta não 
estiver em nome do condutor moto-taxista, deverá estar registrada 
em nome do cônjuge, do genitor ou do tutor." 

O § 2° do Artigo 8", da Lei Municipal n" 3.754/98, passa a vigorar 
com a seguinte redação, inserindo-se o § 3°: 

"A . 8 " rtigo - .. .. ........ ......... .............. ... .... .................................. ....... .. 

§ 2°- O afastamento do condutor, por qualquer motivo, implicará no 
recolhimento imediato do seu crachá, bem como, na obrigação por 
parte da Empresa ou Cooperativa, de comunicar a Mtmicipalidade 
através de oficio. 

§ 3" - O moto-taxista que interromper a prestação do serviço, não 
poderá, em hipótese algmna, transferir a autorização para terceiros e 
a perderá, cabendo, ao Departamento Mtmicipal de Trânsito 
preencher a vaga, seguindo rigorosamente a ordem de inscrição dos 
supostos interessados." 

O caput e os §§ do Artigo 9", da Lei Mtmicipal n• 3.754/98, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 9" - O condutor de Moto-Taxi deverá usar calça comprida e 
camisa, ou camiseta personalizada, ou o colete e crachá. 



Artigo 4"-

Artigo 5"-

Artigo 6" -
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§ 1 • - O uso do colete ou camiseta personalizada, será para todos os 
condutores e deverá ter logotipo com nome e telefone da Empresa 
ou Cooperativa prestadora do serviço de Moto-Táxi. 

§ 2" - O número de identificação na agência do condutor da 
motocicleta será inscrito no colete ou camiseta personalizada." 

O caput do Artigo 14, da Lei Municipal n° 3.754/98, passa a vigorar 
acrescido de inciso VI , com a seguinte redação: 

"Artigo 14 -.................. ....................... ....... ....... ........ .......... ....... ....... . . 

VI - Apresentar comprovante da contratação de seguro de vida em 
favor do passageiro." 

Os incisos 1 e IV, do Artigo 18, da Lei Municipal n° 3.754/98, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 18- ..... ................ ................................ ................ ................. .. 

I - Estar registrada e licenciada em nome da Empresa ou de seu 
condutor autônomo vinculado. Estar em conformidade com o Artigo 
r desta Lei. 

IV - Possuir identificação visivelmente aposta no tanque em ambos 
os lados, através de pintura, adesivo ou capa protetora, devendo 
possuir 40cm de comprimento por 8cm de altura, na cor amarela, ter 
a palavra "Moto-Táxi", medindo 6cm de altura, na cor preta." 

O artigo 19, da Lei Municipal n° 3.754/98, passa a vigorar acrescido 
de inciso Vill e Parágrafo Úojco, com a seguinte redação: 

"Artigo 19 -....... ............... ......................... ........ .......... ....... ....... ....... . .. 

VIII - Croqui de localização do imóvel, bem como comprovação da 
existência de espaço interno de no mínimo 30m2, para 
estacionamento. 

Parágrafo Único - Fica determinado a quantidade no total de 90 
(noventa) UFIR, disposta de 45 (quarenta e cinco) UFIR para 
Licença de Localização e 45 (quarenta e cinco) UFIR para Licença 
de Fiscalização, o valor anual do Alvará de Licença para as 



Artigo 7"-

Artigo s•-

Artigo 9"-
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Empresas ou Cooperativas que exerçam essa atividade, com as datas 
de vencimento fixadas no Código Tributário do Município." 

O Artigo 22, da Lei Municipal n° 3.754/98, passa a vigorar 
acrescido de inciso Vill e Parágrafo Único, com a seguinte redação: 

"A . 22 rt•go - ............... ....... .......... ..... ........... ....... ...................... ......... . 

VIII - Recusar o transporte de: 
a) - passageiro que não queira usar capacete; 
b) - passageiro com bagagem além do permitido no Parágrafo 
Único deste artigo; 
c) - passageiro em visível estado de embriagues alcoólica ou sob 
efeito de substância entorpecente; 
d) - passageiro com criança no colo; 
e)- crianças com menos de 7 (sete) anos; 
f) - mulheres em adiantado estado de gravidez. 

Parágrafo Único - Por bagagem permitida entende-se, para os 
efeitos desta Lei, aquela acondicionada em mochila ou sacola com 
alça e conduzida a tiracolo do passageiro." 

O inciso V, do Arligo 24, da Lei Municipal 11° 3.754/98, passa a 
vigorar com a seguinte redação, suprimindo no inciso VTTI a 
expressão "não": 

"Ar. 24 tJgo - .... ........ ........ ........ ...................................... ........ .......... .. . 

V - Dirigir sem o crachá, o colete ou camjseta personalizada de 
identificação; 

VIII - Estacionar a moto em pontos oficiais de táxi, ônibus, 
circulares, Estação Rodoviária, e nos locais para motos particulares 
na Avenida Rui Barbosa e em frente às escolas, por um período 
superior a 15 (quinze) minutos." 

O inciso IV do Artigo 26, da Lei Mtmicipal n° 3.754/98, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 26 - ....... ................... ............... ........ ........ ................. ..... .. ..... .. 

IV- Cassação da autorização." 
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O inciso 11, do Artigo 30, da Lei Mmucipal n° 3.754/98, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 30 -........ .. ....... ....... ...... .... ....... ....... ............... ....... ............... .. 

11- lnfri11gir o Artigo 24, Incisos f, VI e VTII " 

o Artigo 32, da Lei Municipal n° 3.754/98, passa a VIgorar 
acrescido de inciso III, com a seguinte redação: 

"Artigo 32 ........ ...... ........ ........ ........ ............... ......... ... ... ....... ... ......... .. 

111 - Fica. estabelecida a multa de 40 (quarenta) Ul7fRs, às agências 
ou cooperativas de Moto-Taxi, nos quais forem encontradas em seu 
interior motocicletas que não estejam devidamente legalizadas para 
o serviço de Moto-Táxi." 

O caput do Artigo 35, da Lei Munjcipal n° 3.754/98, passa a vigorar 
acrescido do seguinte Parágrafo Único: 

"Artigo 35 - ... ............ ..... .......... ...... ......... ................ ........................ . 

Parágrafo Único - Caberá à Prefeitura Municipal, através do órgão 
competente realizar a fiscalização e aplicar a devida autuação, 
definida através de Decreto." 

Fica inserido um novo artigo após o Artigo 38, da Lei Municipal n° 
3.754/98, remunerando-se os demais: 

"Artigo 39 - Quanto a base de cálculo para o lançamento do ISS -
Imposto Sobre Serviço de qualquer natureza, para o regime de 
estimativa, fica detenninado que anualmente até 30 de novembro, as 
Empresas ou Cooperativas informe a Prefeitura Municipal de Assis 
a quantidade de Moto-Táxi vinculados a ele." 

O A.ttigo 40, que recebe nova renumeração, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Artigo 40 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento 
Municipal de Trânsito em conjtmto com a Associação dos Moto
Taxista, sendo que as decisões poderão ser inseridas de Portarias, 
normas operacionais que se façam necessárias no sentido de 
aperfeiçoar o sistema estatuido por essa Lei." 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS COMISSÕES, EM 16 DE MAIO DE 2000 

HERMON BE 


